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ADI nº 5.772/DF 

 

"Quando o homem aprender a respeitar até o menor ser da 
criação, seja animal ou vegetal, ninguém precisará ensiná-lo 
a amar seu semelhante." 
Albert Schweitzer (Nobel da Paz de 1952) 

 

 

PROANIMA – ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DO DISTRITO 

FEDERAL, associação sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 05.992.115/0001-23, com 

sede em ST CLN 116, Bloco I, Loja 47, Asa Norte, Brasília – DF, representada por sua Presidente 

na forma de seu estatuto social e da ata de eleição (Doc. 1), vem, por seus procuradores (Doc. 

2), à presença de Vossa Excelência, requerer o deferimento de seu ingresso, na condição de 

 

AMICUS CURIAE 
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conforme disposto no art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/1999, bem como no art. 138 do Código de 

Processo Civil e no art. 131, § 3º, do Regimento Interno desta Suprema Corte. 

 

I – DA ATUAÇÃO PRO BONO DOS ADVOGADOS DA PRO ANIMA E DO PARECERISTA  

SAUL TOURINHO LEAL 

 

1. O escritório Bichara Advogados desde logo informa que a presente 

representação da ProAnima como amicus curiae está se dando sem qualquer remuneração 

(pro bono), assim como a atuação do Parecerista Saul Tourinho Leal. 

 

2. A relevância da matéria – direito dos animais como seres sencientes, bem 

como a discutível possibilidade de o Poder Legislativo, por vias transversas, tornar letra morta 

uma decisão da mais alta Corte Judiciária do país – justifica possam as entidades de direitos de 

proteção dos animais ter voz perante o Supremo Tribunal Federal, para que forneçam 

subsídios à Corte. 

 
3. Os advogados da requerente, bem como o Parecerista Saul Tourinho Leal, 

cientes da função social da advocacia1, sentem-se honrados por terem sido distinguidos pela 

ProAnima para representá-la em um processo da mais alta relevância no direito do meio 

ambiente e do direito constitucional. 

 

II – DA DELIMITAÇÃO DO OBJETO DA PRESENTE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

 

4. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Procuradoria-

Geral da República, visando a declaração de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional 

nº 96, de 6 de junho de 2017, que acrescentou o § 7º ao art. 225 da Constituição Federal, 

passando a admitir práticas desportivas cruéis que utilizem animais, desde que sejam 

enquadradas como manifestações culturais; bem como da Lei nº 13.364, de 29 de novembro 

de 2016, que eleva a vaquejada à condição de patrimônio cultural imaterial; e da Lei nº 

                                                 
1 Lei 8.906/94: 
“Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça. 
§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce função social.” 
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10.220, de 11 de abril de 2001, que considera atleta profissional o peão que atue em 

vaquejadas.  

 

5. Caberá a Suprema Corte, portanto, levando-se em conta o entendimento 

firmado no julgamento da ADI 4.983/CE, ocasião em que restou declarada a 

inconstitucionalidade da Lei cearense nº 15.299/13 que regulamentava a vaquejada como 

prática desportiva e cultural, decidir, sob o enfoque do princípio da separação de poderes, a 

possibilidade de o Poder Legislativo revogar, mediante edição de emenda constitucional (EC nº 

96), precedente emanado pela Corte em sede de controle concentrado de constitucionalidade 

(override) sem qualquer mudança fática, histórica e jurisprudencial que a justificasse. 

 

6. Não obstante, novamente será objeto de análise, com enfoque no direito 

constitucional ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, de normas que elevam, ao 

patamar de patrimônio cultural imaterial e à condição de atleta, manifestações regionais que 

envolvam castigo, dores ou sofrimentos físicos à animais e seus agentes, respectivamente. 

 

III – DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DE INTERVENÇÃO DA PROANIMA COMO AMICUS CURIAE 

 

7. Segundo dispõe o art. 138 do Código de Processo Civil, cabe ao relator 

admitir, na qualidade de amicus curiae, pessoa jurídica, órgão ou entidade especializada que 

possa oferecer subsídios técnicos e jurídicos relevantes que irão auxiliar a formação de 

convencimento do órgão judicante, desde que verificada a relevância da matéria em debate, in 

verbis: 

 
“Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a 
especificidade do tema objeto da demanda ou a repercussão social da 
controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de ofício ou a requerimento 
das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a 
participação de pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, 
com representatividade adequada, no prazo de 15 (quinze) dias de sua 
intimação.” 
 

8. Por sua vez, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, em sede de controle 

abstrato de constitucionalidade, o § 2º do art. 7º da Lei nº 9.868/99 assim estabeleceu: 
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“Art. 7º Não se admitirá intervenção de terceiros no processo de ação direta 
de inconstitucionalidade. 
(...) 
§ 2º O relator, considerando a relevância da matéria e a representatividade 
dos postulantes, poderá, por despacho irrecorrível, admitir, observado o 
prazo fixado no parágrafo anterior, a manifestação de outros órgãos ou 
entidades.” 
 

9. Desse modo, percebe-se que o fundamento desses dispositivos reside em 

conferir à Suprema Corte melhores informações para decidir, ou seja, nada mais são do que 

instrumentos que atribuem maior legitimidade às decisões da Corte. 

 

10. Nesse tocante, reconhecendo o importante papel desempenhado pelos 

amici curiae no âmbito do Supremo Tribunal Federal, o Ministro Celso de Mello, quando do 

julgamento da medida cautelar na ADI 2.321/DF2, asseverou: 

 

“Pluralizar o debate constitucional, permitindo, desse modo, que o Supremo 
Tribunal Federal venha a dispor de todos os elementos informativos 
possíveis e necessários à resolução da controvérsia, visando-se, ainda, com 
tal abertura procedimental, superar a grave questão pertinente à 
legitimidade democrática das decisões emanadas desta Suprema Corte, 
quando no desempenho de seu extraordinário pode efetuar, em abstrato, o 
controle concentrado de constitucionalidade.”  
 

11. Tal linha de entendimento vem sendo chancelada em diversas decisões do 

Supremo Tribunal Federal, como pode ser constatado¸ exempli gratia, nas ADI’s 4.8743 e 

5.4554: 

 

“Pelas petições nºs. 5769/2013, 8927/2013, 13781/2013, 15281/2013 e 
28598/2013, requerem a admissão no feito, na qualidade de amici curiae, 
as seguintes entidades: (a) Sindicato Interestadual da Indústria do Tabaco – 
Sinditabaco; (b) Associação Mundial Antitabagismo e Antialcoolismo – 
AMATA; (c) Associação de Controle do Tabagismo, Promoção da Saúde e 
dos Direitos Humanos (Aliança de Controle do Tabagismo) – ACT; (d) 
Federação Nacional dos Trabalhadores da Indústria do Fumo e Afins – 
FENTIFUMO; e (e) ABIFUMO – Associação Brasileira da Indústria do Fumo. O 
art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/99 autoriza a admissão, pelo relator, nos 
processos de controle abstrato de constitucionalidade, de outros órgãos 

                                                 
2 STF, ADI/MC nº 2.321, Plenário, Rel. Ministro Celso de Mello, Publicado no DJ em 10.6.2005. 
3 ADI 4.874, Rel. Ministra Rosa Weber, Publicado no DJ em 2.9.2013. 
4 Medida cautelar na ADI 5.455, Rel. Ministro Luiz Fux, Publicado no DJ em 8.3.2016. 
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ou entidades, na qualidade de amici curiae, sempre que a matéria seja de 
significativa relevância e os requerentes ostentem representatividade 
adequada. Na medida em que tendente a pluralizar e enriquecer o debate 
constitucional com o aporte de argumentos e pontos de vista 
diferenciados, bem como de informações e dados técnicos relevantes à 
solução da controvérsia jurídica e, inclusive, de novas alternativas de 
interpretação da Carta Constitucional, a intervenção de amicus curiae no 
controle concentrado de atos normativos primários acentua o respaldo 
social e democrático da jurisdição constitucional exercida por esta Corte. 
Observados os termos do art. 7º, § 2º, da Lei nº 9.868/99, defiro os pedidos 
de ingresso no feito, na condição de amici curiae, deduzidos por: (a) 
Sindicato Interestadual da Indústria do Tabaco – Sinditabaco (petição nº 
5769/2013); (b) Associação Mundial Antitabagismo e Antialcoolismo – 
AMATA (petição nº 8927/2013); (c) Associação de Controle do Tabagismo, 
Promoção da Saúde e dos Direitos Humanos (Aliança de Controle do 
Tabagismo) – ACT (petição nº 13781/2013); (d) Federação Nacional dos 
Trabalhadores da Indústria do Fumo e Afins – FENTIFUMO (petição nº 
15281/2013); e (e) ABIFUMO – Associação Brasileira da Indústria do Fumo 
(petição nº 28598/2013).“ 

 

“Considerando o objeto da presente ação direta, denota-se que o assunto 
reveste-se de indiscutível plausibilidade normativa, caracterizada pela 
relevância da matéria e de seu especial significado para a ordem social e 
para a segurança jurídica. Nesse particular, entendo deva ser aplicado o 
preceito veiculado pelo artigo 12 da Lei nº 9.868, de 10 de novembro de 
1999, a fim de que a decisão venha a ser tomada em caráter definitivo.     
Uma vez verificada a relevância jurídica do tema constitucional, quanto aos 
2 (dois) pedidos de amici Curiae formulados nestes autos (Petições 
3.285/2016 e 3.756/2016), verifico que o ordenamento jurídico-positivo 
brasileiro autorizou a admissão de terceiros, na qualidade de amici curiae, 
desde que investidos de representatividade adequada, nos processos de 
fiscalização abstrata e concentrada de constitucionalidade, nos termos do 
§ 2º do art. 7º da Lei 9.868/1999. Isso porque, a despeito de sua 
tradicional qualificação como processo objetivo, o denominado controle 
concentrado e abstrato de constitucionalidade não deve se restringir 
apenas ao mero cotejo de diplomas normativos, mas também precisa 
considerar o cenário fático sobre o qual incide a norma objurgada. Desse 
modo, franqueia-se o acesso à jurisdição a novos atores que, em alguma 
medida, sejam afetados em sua esfera constitucional e/ou institucional. 
Com efeito, o telos precípuo da intervenção do amicus curiae consiste na 
pluralização do debate constitucional, com vistas a municiar a Suprema 
Corte dos elementos informativos possíveis, necessários e úteis para 
trazer novos argumentos ao debate e ao deslinde da controvérsia, de 
modo a conferir maior qualificação e legitimação democrática de suas 
decisões. 
Nesse novo cenário de democratização da jurisdição constitucional, a 
habilitação de entidades representativas se justifica em situações em que 
haja efetiva demonstração, in concrecto, do nexo de causalidade entre as 
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finalidades institucionais da entidade postulante e o objeto constitucional 
da ação direta. 
(...) 
Com efeito, ADMITO o ingresso no feito, da Associação Brasileira das 
Secretarias de Finanças das Capitais Brasileiras (ABRASF) e do Banco Central 
(BC) do Brasil, na qualidade de amici curiae (Lei 9.868/1999, art. 7º, § 2º).” 

 

(grifo da transcrição) 

 

12. Trata-se, portanto, de matéria sedimentada no âmbito do Supremo 

Tribunal Federal, razão pela qual é de se reconhecer, no presente caso, a possibilidade de 

admissão do amicus curiae em sede de controle concentrado de constitucionalidade, 

especialmente quanto ao pedido da Requerente que, conforme será demonstrado a seguir, 

possui especialidade de atuação na questão posta em debate. 

 

IV – DA APTIDÃO DA REQUERENTE EM CONTRIBUIR COM O DESLINDE DA MATÉRIA               

POSTA EM DEBATE 

 

13. Conforme o estatuto social da requerente, especificamente em seu art. 1º, 

ela consiste em “uma associação civil sem fins lucrativos, de caráter socioambientalista” 

instituída para com as seguintes finalidades (art. 2º): 

 

“I – promover relações harmoniosas entre seres humanos e animais; 
II – atuar em defesa dos animais e do meio ambiente; 
III – conscientizar a sociedade sobre os interesses dos animais; 
IV – realizar estudos e pesquisas, produzir e divulgar informações e 
conhecimentos relacionados à defesa dos animais e do meio ambiente; 
V – promover e organizar eventos relacionados à proteção e defesa dos 
direitos dos animais e do meio ambiente; 
VI – difundir a legislação de proteção animal e zelar pelo seu cumprimento e 
aperfeiçoamento; 
VII – promover ação voluntária para execução das finalidades da 
Associação.”  

 

14. Nessa toada, desde a sua criação, isto é, há cerca de quatorze anos, a 

ProAnima vem desenvolvendo trabalho específico de notória especialização na fiscalização e 

combate a práticas de maus-tratos com animais no âmbito do Distrito Federal. 
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15. Dentre as formas de atuações da Associação, destaca-se o importante 

papel socioambientalista desenvolvido sobre os temas de controle populacional de animais, 

combate aos maus-tratos de animais usados em tração, de controle ético de zoonoses, 

combate ao comércio clandestino e cruel de animais silvestres e contra a participação de 

animais em circos e supostas “manifestações culturais e esportivas” como a rinha de galo. 

 

16. Nesse sentido, a ProAnima desempenha suas finalidades estatutárias de 

auxílio junto ao parlamento distrital e federal elaboração de legislação que promova uma 

cultura de convivência sustentável e ética entre as pessoas e o meio ambiente; bem como na 

promoção de palestras e atos públicos; participação de eventos comunitários, manifestações e 

cursos; presença em conselhos públicos, grupos de trabalho governo-sociedade; atendimento 

on-line ao público5; participação em ações civis públicas junto ao Ministério Público e outras 

ações jurídicas que envolvam o direito de animais. 

 

17. A título de demonstração de sua expertise sobre o tema aqui posto, a 

Requerente junta aos autos (doc. 3) cópia do Parecer Técnico SACEDAN/SEMA e 

COFAU/SUGAP/IBRAM nº 01/2015, mediante o qual, juntamente com a participação da 

Secretaria do Meio Ambiente do Distrito Federal – SEMA e o Instituto Brasília Ambiental – 

IBRAM, após detalhada análise com estudos veterinários sobre os efeitos que a prática da 

Vaquejada acarreta aos animais, propôs ao Governador do Distrito Federal o veto ao Projeto 

de Lei distrital nº 225/2015 que versava sobre o reconhecimento, no âmbito do Distrito 

Federal, da Vaquejada como modalidade esportiva. 

 

18.    O aludido parecer restou acatado pelo Executivo Distrital, porém, a 

Câmara Legislativa do DF derrubou o veto, o que acarretou na publicação da Lei Distrital nº 

5.579 que, infelizmente, por maioria de votos, foi declarada constitucional pelo Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e Territórios nos autos da ADI 2016.00.2.033963-2 promovida pelo 

Ministério Público e cujo recurso extraordinário interposto está pendente de remessa a esta 

Suprema Corte. 

 

19. Não obstante, a Requerente possui amplo conhecimento de que, no âmbito 

do Distrito Federal, os maus-tratos aos animais nem de longe se restringem à prática da 

                                                 
5 proanima.org.br/main/ 
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Vaquejada. Há diversas outras modalidades de “entretenimento” ao público que produzem 

tanto dano ao meio ambiente quanto a prática “esportiva” aqui atacada e que merecem igual 

atenção desta Corte. A briga de galo e o uso de animais em circos são alguns exemplos. 

 

20. Somente na capital federal, há menos de dois meses, em uma única 

operação, a polícia civil apreendeu duzentos galos utilizados em rinhas, conforme pode-se 

verificar na matéria do portal de notícias on-line R76. Tal situação lastimável não se configura 

um caso isolado, mas prática cotidiana no Distrito Federal7, mesmo após a manifestação de 

inconstitucionalidade, por parte deste Pretório Excelso, de leis estaduais que autorizavam 

competições entre aves combatentes por violação a regra constitucional de proteção da fauna 

(ADI’s 1.856 e 2.514).  

  

21. De igual modo, na realidade do Distrito Federal, ainda persiste o costume 

medieval de “entretenimento” que consiste na exposição de animais em ambientes circenses. 

Em tempo não muito distante, os donos do famoso circo Le Cirque foram processados por 

crimes de maus-tratos a animais, perante a Justiça Distrital, após fiscais do IBAMA e do IBRAM 

apurarem, mediante inúmeros relatórios, a inexistência de condições mínimas de segurança, 

sanidade pública, bem como de adequação de segurança, saúde e conforto aos animais. 

Porém, o debate jurídico acima mencionado ainda está pendente de resolução final no 

Superior Tribunal de Justiça (Recurso Especial nº 1.320.398/DF). 

 

22. Nessa toada, diante dos exemplificativos motivos aqui expostos, resta 

evidenciada a legitimidade da requerente para figurar como amicus curiae na presente Ação 

Direta de Inconstitucionalidade. 

 

 

 

                                                 
6http://noticias.r7.com/distrito-federal/balanco-geral-df/videos/policia-prende-acusados-de-
organizar-brigas-de-galo-no-distrito-federal-20102015 
 
7 http://g1.globo.com/distrito-federal/videos/v/policia-militar-apreende-40-galos-de-briga-em-
brazlandia/3679495/ 
 
http://g1.globo.com/distrito-federal/noticia/2016/09/pm-fecha-octogono-para-rinha-de-galos-
montado-atras-de-bar-do-df.html 
 

http://noticias.r7.com/distrito-federal/balanco-geral-df/videos/policia-prende-acusados-de-organizar-brigas-de-galo-no-distrito-federal-20102015
http://noticias.r7.com/distrito-federal/balanco-geral-df/videos/policia-prende-acusados-de-organizar-brigas-de-galo-no-distrito-federal-20102015
http://g1.globo.com/distrito-federal/videos/v/policia-militar-apreende-40-galos-de-briga-em-brazlandia/3679495/
http://g1.globo.com/distrito-federal/videos/v/policia-militar-apreende-40-galos-de-briga-em-brazlandia/3679495/
http://g1.globo.com/distrito-federal/noticia/2016/09/pm-fecha-octogono-para-rinha-de-galos-montado-atras-de-bar-do-df.html
http://g1.globo.com/distrito-federal/noticia/2016/09/pm-fecha-octogono-para-rinha-de-galos-montado-atras-de-bar-do-df.html
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III – BREVES COMENTÁRIOS DE MÉRITO 

III – A. DA AFERIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE EMENDAS À CONSTITUIÇÃO 

 

23. Conforme abordado em tópico anterior, a presente Ação Direta de 

Inconstitucionalidade tem por objeto a análise de (in)constitucionalidade da Emenda 

Constitucional nº 96/2017 que, em direção diametralmente oposta ao que restou decidido 

pelo Plenário desta Suprema Corte durante o julgamento da ADI nº 4.983/CE, acrescentou 

dispositivo na Constituição Federal (§ 7º do art. 225), com o intuito de admitir práticas 

desportivas cruéis que utilizem animais, desde que sejam enquadradas como manifestações 

culturais. 

 

24. Desse modo, necessário se faz, incialmente, abordar, ainda que de maneira 

sintética, a competência do Supremo Tribunal Federal para examinar a constitucionalidade, 

seja em controle difuso ou concentrado, de emenda à Constituição Federal. 

 

25. A doutrina possui entendimento de que, seja em sede de controle difuso ou 

concentrado, o Supremo Tribunal Federal possui competência constitucional para aferir a 

constitucionalidade ou não de emendas à Constituição, desde que tais normativos violem 

cláusulas pétreas explícitas ou implícitas.  

 

26. O Professor Oscar Vilhena8, nesse sentido, esclarece a importância deste 

procedimento processual constitucional: 

 

“Esse caminho – que tem a vantagem de justificar o controle judicial de 
emendas à Constituição em face das teorias procedimentais da democracia 
– deixar aberta certas frestas, por onde poderiam passar reformas 
inadmissíveis da perspectiva dos direitos humanos, do Estado de Direito e 
da própria democracia, se vista de uma perspectiva mais substantiva”.   
 

27. Nesse passo, esta Corte tem, em sede de controle concentrado, julgado a 

validade de diversas emendas constitucionais frente ao texto normativo promulgado pelo 

constituinte originário. Dentre elas, pode-se citar (i) a EC nº 3/93 (IPMF): ADI 939 (Rel. Min. 

Sydney Sanches, DJ 18/3/1994); (ii) a EC nº 16/1997 (reeleição dos Chefes do Poder Executivo): 

                                                 
8 VIEIRA, Oscar Vilhena. A Constituição e sua reserva de justiça. Pg. 234. 
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ADI 1.805 MC (Rel. Min. Néri da Silveira, DJ 14/11/2003); (iii) a EC nº 20/98 (Reforma da 

Previdência): ADI 2.024 (Rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJe 21/6/2007; (iv) EC nº 19/1998 

(Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos): ADI 2.135 MC (Rel. p/ acórdão Min. Ellen 

Gracie, DJe 6/3/2008; (v) EC nº 73/2013 (cria os TRF’s da 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Regiões): ADI 5.017 MC 

(Rel. Min. Luiz Fux, DJe 31/7/2013). 

 

28. Assim como no caso em comento, todos os precedentes acima citados 

possuem/possuíam hipóteses de afronta a cláusulas pétreas. 

 
29. O substancioso Parecer anexo do eminente Professor de Direito 

Constitucional Saul Tourinho Leal não deixa dúvida sobre o discutível e indevido override 

levado a cabo pelo Poder Legislativo ao editar a Emenda Constitucional 96/2017. Sua 

Excelência, inclusive, lança mão de um neologismo – o “emendismo” – para criticar essa 

agressão ao Supremo Tribunal Federal. São do Professor Saul as seguintes palavras: 

 
“3.6. Emendas como a EC 96/2017, que, ao contrário de 
incrementarem a cultura de direitos ou aperfeiçoarem as 
instituições nacionais, meramente reagem a decisões 
vinculantes da Suprema Corte, contribuem para a negação da 
força normativa da Constituição à qual faz menção Konrad 
Hesse, que alerta: “Igualmente perigosa para força normativa 
da Constituição afigura-se a tendência para a frequente 
revisão constitucional sob a alegação de suposta e inarredável 
necessidade política”. Para Hesse, “a frequência das reformas 
constitucionais abala a confiança na sua inquebrantabilidade, 
debilitando a sua força normativa. Isso porque é, a 
estabilidade, condição fundamental da eficácia da 
Constituição”9.  
 
3.7. A tumultuada trajetória brasileira tem sido forjada em 
vários “ismos”. Colonialismo, coronelismo, caudilhismo e 
caciquismo. Agora, o emendismo.” 

 
 
30.  Sua Excelência, após uma análise exauriente das decisões deste Supremo 

Tribunal Federal em sede de meio ambiente, conclui nos seguintes termos: 

 

“14.1. Pode, uma decisão vinculante do Supremo, ser revertida 
por uma emenda à Constituição? No caso da EC 96/2017, o 

                                                 
9 Hesse, Konrad. A força normativa da Constituição. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris, 1991, p. 22.  
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override, ou revogação, ou sobreposição, fere o princípio da 
supremacia da Constituição, violando a separação dos poderes, 
por retirar, do STF, a derradeira palavra quanto ao que pode 
ser caracterizado como prática desportiva que submeta os 
animais à crueldade (parte final do art. 225, § 1o, VII, da 
Constituição).  
 
14.2. Quanto à decisão do Tribunal na ADI 4983, a resposta é a 
de que o Supremo entendeu que a vaquejada é inerentemente 
cruel. As respeitáveis vozes contrárias – cinco votos – não 
afastaram, a priori, a chance de a prática poder vir a ser cruel 
com os animais, contudo, exortaram o respeito à cultura.  
 
14.3. Mesmo por esse aspecto, as vaquejadas guardam pouca 
ou nenhuma identidade com a vida e os elementos étnicos dos 
ancestrais rurais do sertão de onde a atividade se iniciou como 
Festa da Apartação. Ganharam escala, se dirigiram para as 
cidades – centros urbanos –, saíram do Nordeste, passaram a 
ser praticadas com vista ao lucro, exploradas economicamente 
e, ao contrário de transcender as dificuldades e privações da 
vida rural, voltaram-se ao entretenimento. Foram desfiguradas 
em seus elementos essenciais. Mesmo compreendidas como 
negócio, regidas pelo art. 170 da Constituição enquanto 
resultado da livre iniciativa, devem resguardar a defesa do 
meio ambiente.  
 
14.4. Assim, seja pela violação à separação dos poderes (art. 2º 
da CF, cláusula pétrea explícita), seja pela violação à vedação a 
se submeter os animais à crueldade (art. 225, § 1º, VII da CF, 
cláusula pétrea implícita), seja em razão dos princípios gerais 
da atividade econômica (art. 170, VI, da CF, defesa ao meio 
ambiente), entendo ser, a EC 96/2017, inconstitucional.” 

 

31. Está-se diante, portanto, de um debate constitucional que, além de 

perpassar o problema específico do suscitado override de uma decisão Plenária desta Corte 

Constitucional, suscita uma série de questões pertinentes aos direitos dos animais, seres 

inegavelmente sencientes, e que devem, de forma urgente, merecer a devida e mais ampla 

proteção. O Brasil, infelizmente, está absolutamente atrasado na proteção dos animais em 

relação a outros países. 

 

32. Mais do que reafirmar a Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal 

precisa deixar evidenciado, uma vez mais e quantas vezes forem suficientes, que o texto 

constitucional não aceita o sacrifício de animais sob o pretexto de perversas e inúteis 

“manifestações culturais”. Tais práticas não têm cabimento em pleno Século XXI e em um país 
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que se quer democrático e alinhado. Cabe aqui reafirmar o preâmbulo da Declaração Universal 

dos Direitos dos Animais (proclamada pela Assembleia da UNESCO, em Bruxelas, em 27 de 

janeiro de 1978, proposta pela União Internacional dos Direitos dos Animais e da qual o Brasil 

é um dos signatários): 

 

“1 - Todos os animais têm o mesmo direito à vida.  
2 - Todos os animais têm direito ao respeito e à proteção do 
homem. 
3 - Nenhum animal deve ser maltratado. 
4 - Todos os animais selvagens têm o direito de viver livres no 
seu habitat. 
5 - O animal que o homem escolher para companheiro não 
deve ser nunca ser abandonado.  
6 - Nenhum animal deve ser usado em experiências que lhe 
causem dor. 
7 - Todo ato que põe em risco a vida de um animal é um crime 
contra a vida. 
8 - A poluição e a destruição do meio ambiente são 
considerados crimes contra os animais. 
9 - Os diretos dos animais devem ser defendidos por lei. 
10 - O homem deve ser educado desde a infância para 
observar, respeitar e compreender os animais.” 

  

33.  Também como afirma a Declaração Universal do Direitos dos Animais “a 

educação deve ensinar desde a infância a observar, a compreender, a respeitar e a amar os 

animais”. A lição que esta Corte dará nesta ação terá uma função educativa, mostrando às 

crianças a necessidade de proteger os animais, quer sejam eles domésticos, ou selvagens. 

 

34.  A ProAnima, portanto, pede seja admitida nos autos, especialmente para 

poder demonstrar que a proteção aos animais, mesmo na Capital da República, está longe de 

ser algo corriqueiro. Ao revés, a realidade do dia a dia mostra as quão perversas são as 

utilizações de animais em supostas festas ou reuniões como rinhas de galo. Festejos cruéis, 

como a vaquejada, levam os animais a sofrimento extremo, algo inconcebível. 

 

IV - DO PEDIDO DE ADMISSÃO 

 

35.  Pelo exposto, considerando a importância da matéria e a especificidade de 

atuação da ProAnima na questão em debate, nos termos do § 2º do art. 7º da Lei nº 9.868/99, 

requer a Vossa Excelência a sua admissão na presenta Ação Direta de Inconstitucionalidade, na 
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condição de amicus curiae, bem como a garantia de manifestação oportuna ao longo do 

processo, incluída sustentação oral, como dispõe o Regimento Interno desta Corte Suprema 

(art. 131, § 3º). 

 

Brasília – DF, 9 de outubro de 2017. 

 

LUIZ GUSTAVO A. S. BICHARA FRANCISCO CARLOS ROSAS GIARDINA 
OAB/DF 21.445 OAB/DF 41.765 

 

 

RAUL FURIERI PIGNATON CAMARGO DE AZEVEDO  
OAB/DF 45.369 
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